

Emenda ao Projeto de Decreto Legislativo nº 08 de 2017.
 
Altera o artigo 7º do Decreto Legislativo nº 08 de 2017.
 
                       O artigo Art. 7° do Decreto Legislativo nº 08 de 2017,passa a vigorar com a seguinte redação:
                                       
                         Art. 7º - Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto Legislativo nº 01 de 16 de fevereiro de 2005.
                         
[bookmark: _GoBack]Justificativa:
Considerando a existencia do Decreto Legislativonº 01/2005, que dispõe sobre a criação da Camara Mirim, e que o projeto agora apresentado substitui o anterior, faz-se necessário a revogação da norma de 2005.

                        Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de agosto de 2017.
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